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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 229/25				              Três Passos, 19 de setembro de 2025.

		Senhora Secretária:

Com base no inciso III do art. 59 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a pedido das Comissões Permanentes, convido Vossa Senhoria para participar da reunião da CCJ e da COF do dia 2/10/2025, a partir das 17h45min, a fim de prestar maiores informações sobre o projeto de lei nº 110, de 2025, que institui no Município de Três Passos o “Botão Lilás” como política pública de segurança e proteção às pessoas em situação de risco, e autoriza sua regulamentação por decreto, especialmente quanto ao funcionamento, na prática, do “botão lilás”, e se existe minuta do decreto municipal.

Atenciosas saudações.



Flavio Habitzreiter,
Presidente.
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